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MEDIDA PROVISÓRIA Ng 1.628-20, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Autoriza-o. Roder Executivo-a abrir ao-Orçamento -Fiscal
da União, em favor do Ministério dos Transportes,  crédito
extraordinário até o limite de R$ 106.000.000,00, para os
fins que especifica.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62.
combinado com o § 32 do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n 2

9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário até o limite
de R$ 106.000.000,00 (cento e seis milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I
desta Medida Provisória.

MOO - MINISTERIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
31201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 32 Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo III.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida  Provisória n2 1.628-19,
de 13 de janeiro de 1998..

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 12 de fevereiro	 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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ANEXO III
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MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.629-10, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

§ 22 Os prazos previstos neste artigo podem ser alterados mediante convenção coletiva
firmada entre entidades sindicais representativas dos trabalhadores e operadores portuários, observado o
prazo legal para recolhimento dos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários.

-	 -	 - -	 -	 - - - - - - -	 —
§ 32 0 operador portuário e o &go • gestor de mão-de-obra sic, solidariamente

responsáveis pelo pagamento dos encargos trabalhistas, das contribuições previdenciarias e demais
obrigações, inclusive acessórias, devidas à Seguridade Social, arrecadadas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, vedada a invocação do beneficio de ordem.

§ 42 0 pagamento das parcelas referentes a décimo terceiro salário e ferias e o
recolhimento do FGTS e dos encargos fiscais e previdenciários serão efetuados conforme regulamentação 	 -
do Poder Executivo, observado o disposto no inciso II-deste artigo.

Art. 32 0 órgão gestor de mão-de-obra manterá o registro do trabalhador portuário avulso
cedido ao operador portuário para trabalhar em caráter permanente.

§ 1 2 Enquanto durar a cessão de que trata o caput deste artigo, o trabalhador deixará de
concorrer à escala como avulso.

§ 22 E vedado ao órgão gestor de mão-de-obra ceder trabalhador portuário avulso
cadastrado a operador portuário, em caráter permanente.

Dispõe sobre a concessão de financiamento vinculado
exportação de bens ou serviços nacionais.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que  lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial das
Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens ou serviços nacionais, o Tesouro
Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional,
no âmbito do Programa de Financiamento is Exportações - PROEX.

Art. 22 Nas operações de financiamento vinculadas i exportação de bens ou serviços
nacionais não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, bem como nos financiamentos à produção de
bens destinados à exportação, o Tesouro Nacional poderá conceder ao financiador equalização suficiente
para tomar os encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional.

§ 12 0 Poder Executivo fixará os limites máximos admissíveis para efeito deste artigo.

§ 22 0 disposto neste artigo aplica-se também aos encargos vincendos de operações
realizadas, em relação is quais preexistam obrigações do Tesouro Nacional na conformidade das
Resoluções n2s 509, de 24 de janeiro de 1979, e 1.845, de 1 2 de julho de 1991, ambas do Conselho
Monetário Nacional.

Art. 32 Os Ministros de Estado da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Turismo
estabelecerão as condições para a aplicação do disposto nesta Medida Provisória, observadas, ainda, as
disposições do Conselho Monetário Nacional.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.629-9,
de 13 de janeiro de 1998.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 62 Fica revogada a Lei n2 8.187, de 1 2 de junho de 1991.

Brasilia, 12 de fevereiro de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Francisco Dornelles

MEDIDA PROVISÓRIA Ng 1.630-9, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre normas e condições gerais de proteção ao
trabalho portuário, institui multas pela inobservância de
seus preceitos, e di outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Observado o disposto nos arts. 18 e seu parágrafo único, 19 e seus parágrafos, 20,
21, 22, 25 e 27 e seus parágrafos, 29, 47, 49 e 56 e seu parágrafo único, da Lei n2 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993, a mão-de-obra do trabalho  portuário avulso deverá ser requisitada ao órgão gestor de
mio-de-obra.

Art. 22 Para os fins previstos no art. 1 2 desta Medida Provisória:

I - cabe ao operador portuário recolher ao órgão gestor de mão-de-obra os valores devidos
pelos serviços executados, referentes à remuneração por navio, acrescidos dos percentuais relativos a
décimo terceiro salário, ferias, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, encargos fiscais e
previdenciários, no,prazo de 24 horas da realização do serviço,_para viabilizar o pagamento ao trabalhador
portuário avulso;

II - cabe ao órgão gestor de mão-de-obra efetuar o pagamento da remuneração pelos
serviços executados e das parcelas referentes a decimo terceiro  salário e férias, diretamente ao trabalhador
portuário avulso.

§ 1 2 0 pagamento da remuneração pelos serviços executados sera feito no prazo de 48
horas após o término do serviço.

Art. 42 E assegurado ao trabalhador portuário avulso cadastrado no órgão gestor de mão-
de-obra o direito de concorrer à escala diária complementando a equipe de trabalho do quadro dos
registrados.

Art. 52 A escalação do trabalhador portuário avulso, em sistema de  rodízio, far-se-ii nos
termos da Lei n°8.630, de 1993.

Art. 62 Cabe ao operador portuário e ao órgão gestor de mão-de-obra verificar a presença,
no local de trabalho, dos trabalhadores constantes da escala diária.

Parágrafo único. Somente fará jus à remuneração o tribalhador avulso que, constante da
escala diária, estiver em efetivo serviço.

Art. 72 0 órgão gestor de mão-de-obra deverá, quando exigido pela fiscalização do
Ministério do Trabalho e do INSS, exibir as listas de escalação diária dos trabalhadores portuários
avulsos, por operador portuário e por navio.

Parágrafo único. Caberá exclusivamente ao órgão gestor de mão-de-obra a
responsabilidade pela exatidão dos dados lançados nas listas diárias referidas no caput deste artigo,
assegurando que não haja preterição do trabalhador regularmente registrado e simultaneidade na
escalgio.

Art. 82 Na escalgeo diária do trabalhador portuário avulso  deverá sempre ser observado
um intervalo mínimo de onze horas consecutivas antra duas jornadas, salvo em situações excepcionais,
constantes de acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 92 Compete ao órgão gestor de mão-de-obra, ao operador  portuário e ao empregador,
conforme o caso, cumprir e fazer cumprir as normas concernentes a  saúde e segurança do trabalho
portuário.

Parágrafo finico. O Ministério - do Trabalho estabelecerá as normas regulamentadoms de
que trata o caput deste artigo.

Art. 10. 0 descumprimento do disposto nesta Medida Provisória sujeitará o inflator As
seguintes multas:

I - de RS 173,00 (cento e setenta e três reais) a RS 1.730,00 (um mil, setecentos e trinta
reais), por infração ao caput do art. 72;

II - de RI 575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais) a RS 5.750,00 (cinco mil, setecentos
e cinqüenta reais), por infração is normas de segurança do trabalho portuário, e de RS 345,00 (trezentos e
quarenta e cinco reais) a RI 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinqüenta reais), por infração is normas de
saúde do trabalho, nos termos do art. 92 ;

III - de RS 345,00 (trezentos e quarenta e cinco reais) a RS 3.450,00 Ores mil, quatrocentos
e cinqüenta reais), por trabalhador em situação irregular, por infração ao parágrafo único do art. 72 e aos
demais artigos.

Parágrafo único. As multas previstas neste artigo sea) graduadas segundo a natureza da
infração, sua extensão e a intenção de quem a praticou, e aplicadas em dobro em caso de reincidência
oposição à fiscalização e desacato 11 autoridade, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação
previdenciária.

Art. II. O descumprimento dos arts. 22, 25 e 28 da Lei n2 8.630, de 1993, sujeitará o
infrator multa prevista no inciso I, e o dos arts. 26 e 45 da mesma Lei it multa prevista no inciso III do
artigo anterior, sem prejuízo  -das demais sanções cabíveis.

Art. 12. 0 processo de autuação e imposição das multas prevista nesta Medida Provisória
obedecerá ao disposto no Titulo VII da Consolidação das Leis do Trabalho ou na legislação
previdenciária, conforme o caso.

Art. 13. Esta Medida Provisória também se aplica aos requisitantes de  mão-de-obra de
trabalhador portuário avulso junto ao órgão gestor de mão-de-obra que nap sejam operadores portuários.

Art. 14. Compete ao Ministério do Trabalho e ao INSS a fiscalização da observância das
disposições contidas nesta Medida Provisória, devendo as autoridades de que trata o art. 32 da Lei n2
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